FICHE AMENDEMENT
Proposition d’amendement al’Article: 16
Déposée par Messieurs:

Alberto Costa - membre
Guilhermed’Oliveira Martins— suppléant

Article 16
Le Consel |égidatif

1. Le Consell légidatif exerce, conjointement avec le Parlement européen, la fonction
|égislative, statuant sur les lois et les lois-cadres européennes, selon les conditions fixées

par la Constitution.
2. Le Conseil légidatif est composé d’un représentant de chaque Etat membre, au niveau
ministériel, qui peut ére assisté d’un ou méme deux représentants spécialisés, au niveau

ministériel également.

3. LeConsell légidatif adopte a la majorité qualifiée son reglement interne.

Comme chambre Iégidative, le Consell Iégidatif doit établir ses propres procédures dans son réglement interne.



FICHA DE ALTERACAO
Proposta de alteragdo ao Artigo : 16
Apresentada por :

Alberto Costa - membro
Guilhermed’Oliveira Martins - suplente

Artigo 16°
Conselho L egidativo

1. O Conselho Legidativo exerce, juntamente com o Parlamento Europeu, a funcdo
legidativa, deliberando sobre as leis e leissquadro europeias, em conformidade com o

disposto na Constituigéo.
2. O Conseho Legidativo € composto por um representante de cada Estado membro, a nivel
ministerial, que podera ser assistido por um, ou eventualmente dois, representantes

especializados, também a nivel ministerial.

3. O Conselho Legidlativo aprova, por maioria qualificada, o seu regulamento inter no.

Como camara legidativa, o Conselho Legidativo deve fixar em regulamento interno os seus proprios

procedimentos.



